
ESTADO DE RONDÔNIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 

ADVOCACIA GERAL 
 
 
 LEI N. 971/PMC/99 
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA ESTRUTURA POLÍTI-
CO-ADMINITRATIVA E ORGANIZACIONAL DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E DA  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE CACOAL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cacoal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
   Art. 1º.  Altera o Parágrafo Único, Letra D.3, do Artigo 14 da Lei 
906/PMC/99, o qual passa a ter a seguinte redação: 
 
 
   DIVISÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
 
   d.1) .................................; 
   d.2) .................................; 
   d.3) Divisão de Saúde Oral; 
   d.4)..................................; 
    
   Art. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos a partir de 01 de maio de 1999. 
 
   Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 
disposto no Parágrafo Único, letra d.3, do artigo 14 da Lei nº 906/PMC/98. 
 
   Cacoal-RO, 26 de julho de l.999. 
 
 
 
                                   ___________________________  
                 DIVINO CARDOSO CAMPOS   

Prefeito Municipal 
 
 
_______________________________ 
DR. SILVÉRIO DOS S. OLIVEIRA 
Advogado OAB/RO 616  
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